
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Requerimento: 360 / 2016
  

Senhor Presidente Requeiro à Mesa, ao Prefeito Municipal Luiz Felipe Barreto de Magalhães, com
cópia ao Secretário de Esporte, Emerson Willian de Freitas Nunes, solicitando esclarecimentos acerca
do Processo: 51/400115/2015, objeto: cancelamento do saldo em virtude de não utilização, Valor R$
24.894,57 (Vinte e quatro mil, oitocentos e noventa e quatro reais e cinquenta e sete centavos),
publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, Edição n° 9.124, do dia 14 de março de
2016, conforme Documento anexo.
- Qual o motivo de tal recurso não ter sido utilizado?
- E para que fim, esse saldo deveria ter sido destinado?

JUSTIFICATIVA

As informações ora solicitadas são indispensáveis para que esta Câmara Municipal, nos termos do
que preceitua o art. 31, da Constituição Federal, exerça sua função fiscalizadora dos atos do Poder
Executivo.

Sala das Sessões, 17 de Março de 2016

Tânia Francini
Vereador(a) - PT do B
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